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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO REGIMENTAL A SER APRESENTADA NA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 28/01/2022 DA COOPERATIVA CENTRAL 

DE CRÉDITO – AILOS. 

 

 

a) Inclusão da Diretoria Executiva para assinatura de declaração assumindo todas as garantias 

pessoais prestadas pelos dirigentes anteriores em operações vigentes contraídas pela 

Cooperativa Central,  dispensando a assinatura dos cônjuges dos membros do Conselho de 

Administração e Diretoria Executiva, bem como a exclusão da obrigatoriedade do 

reconhecimento de firma: 

 

Antes Depois 

SEÇÃO I – DO CONCURSO DE 

FUNÇÕES E DOS CAGOS ELETIVOS 

 

Art. 57. O Requerimento de Inscrição de 

Candidato deverá conter a indicação das 

seguintes informações:  

 

[...] 

 

§ 2º. Além dos documentos relacionados nos 

artigos anteriores, os candidatos ao Conselho 

de Administração e deverão apresentar: 

 

[...] 

 

 

III – Declaração, em conjunto com o cônjuge 

e com firma reconhecida, de que, se eleito for, 

assumirá todas as obrigações contraídas pelos 

Dirigentes anteriores em nome da 

Cooperativa Central, inclusive os avais e 

fianças pendentes de liquidação por ocasião 

da transmissão dos cargos.  

 

§3º. Para fins de cumprimento da regra 

estabelecida no §2º, inciso III deste artigo, a 

Cooperativa Central fornecerá, sempre que 

solicitado pelo candidato, relação dos avais e 

fianças pendentes. 

 

SEÇÃO I – DO CONCURSO DE 

FUNÇÕES E DOS CAGOS ELETIVOS 

 

Art. 57. O Requerimento de Inscrição de 

Candidato deverá conter a indicação das 

seguintes informações:  

 

[...] 

 

§ 2º. Além dos documentos relacionados nos 

artigos anteriores, os candidatos ao Conselho 

de Administração e Diretoria Executiva 

deverão apresentar: 

 

[...] 

 

III – Declaração de que, se eleito for, 

assumirá todas as garantias pessoais 

prestadas pelos dirigentes anteriores as 

operações vigentes contraídas pela 

Cooperativa Central, inclusive os avais e 

fianças pendentes de liquidação por ocasião 

da transmissão dos cargos.  

 

§3º. Para fins de cumprimento da regra 

estabelecida no §2º, inciso III deste artigo, a 

Cooperativa Central fornecerá, sempre que 

solicitado pelo candidato, relação dos avais e 

fianças pendentes. 

 

 


